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E§TÂDO DA PARÀIBA
,,, FilEF§ITURA Hlslrct'ÂL DE GÂJUtORif
cst§§Ão PERirÂilElrrE DE UCÍrAçÃo

'ir,,.,,,, PREGÃO PRE§Eil§lÀL No 0003ffi022
. .- pnocEsso ADMINISTRATIVO No 00134/2022
:s 'i 

!i: 
" , ,C§§TFIÂTO lIt 0ü0{8/2023CPL

"": : FÀrrÃ ÀF ^^lr+Êl+^ ^rrÊ 
Fll-ãr:i:.,ri.i:ii::ii::i:::ri:ii:::, ::::: , IERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM À

,iiiiiiii:illiil,:iiiri,iii,iirrrri:i:l,ir,,.::., ' pREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E CASÀ NOVÀ::::: ':: :::' r: MATERIAL DE coNsrRucAo LTDA, PARAlvlnl l-í\lnr- vL vv!!v I r\vvÍrv

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE: ::r:i:r': : : ' r: ' IN§TRUMENTo NA FoRMÂ ABAIXo:
,,1,1:,,..,.;i:]§,i'r1,.,',1111,1, 1r,i'rrri',:::: 

rir' lN§ I t{uMtsN I U NÂ rUHMÃ AE ÂlÃU:

:; ' " Pelo prssentê ins§umento de conúato, dê um lado Prefeitura Municipal de
/ T

,.-2,,::iiiii:.ir,:.,;::.:::,:: :. r,Saporâ - Rua Salornão Vgloso, 30 - Cgntro - Caaporã ' PB, CNPJ n"
""t,,,,,t',,""'"""""" "' 08.865.&t4l0001-54, neste ato represêntada pelo Prefeito Crisüano Fêrreira

,,,:r, ,, Monteiro, Brasibiro, Casado, Empresário, residente e domicil[ado na Awnida
:i : Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF no 908.521.504{2,

. i .ii :,, Cartelra de ldentidade no 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesrnente
CONTRATANTE, e do outro lado CASA NOVA MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA. R JOAO PESSOA, 1025 A - CENTRO . ALHANDRA. PB, CNPJ nO''i 4{r.'t22.859/0001€8, neste ato representado por Venick Eneas de OliVeira,

.,,,, ,,, Brasileiro, Empresário, residente e domiciliado na Sitio Travessil, S-!, ZonaI : Rural - Alhandra - PB, CPF no 009.573.224-10, Carteim de ldentidade no

,,.,i i , ' 48934í0 SSD§PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
:.,,., ,,. . p$tês contmtantes assinar o presente conEato, o qual se regerá pelas dáusulas

,,,,,:,, i: ,. ê àndi$es seguintes:

CI*ÀUSULA PRIITEIRA . DOS FUNDAIIENTOS:
Este contrato decone da licitação modalidade Pregão Presencialno 00036112022,

| ?^)- - - l 
-â 

a^ FôA t 
'q, .,,,,:,::,,,,,,,,,,,,,,,,, . pmm$a9a nostermos da Lei Federal no 10.520, de 17de Julhoda2002 e

,,,,,,,,,.: gbsidiariamente a Lei Federal nq 8.666, de 21 de Junho de 19.§3; Lei

r:.t$..r,.r.......,r.,,,,,.,ttr 
,:i, Sirynpbrnentrrno 1ã,3, de í4 de Dezembro de 2006; Decreto Federd n0 10.520.

;::,; ç1i. . . . :: , dc í7 de Juho de 2002; Decreto Municipal no 106, de 09 dê Abril de 2019; e
hgldação perlínente, mnsideradas as alterações posterfr:res das re'íarids
Ílsma§.

CL.&'§ULA §EGUNDA. DO OBJETO:
t\.\\ir.,,,,r1,., , '"r,,,, ,.,i,Sisfüpffi ç§rhsto tsn ps objeto: ÀQUlSlÇÃO DE TUBOS EM C§{SRrTQ
\r,,, ',,,,,,,,,,,,:,,,,, ,,{§AI{ILHA} PARA ÂTENDER AS NECESSIDADE§ nÀ §§ÇR§"IARK D§
".\§"\:1:'1":' . . :fNFRAESfRUTUFÂ E §ERVIÇOS URBÂ},IOS DESTE MUNÉfplü
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O. tgqeclmsnio devsrá Bor oxocutdo rlgorosamente de acsdo com as
".§oúdlçõcs expÍBssas neete lnetnumento, prysta aprasantadâ,
táonicss oonagpdantes, Eroceaso de lkitaçáo moOetiOsds ftegfu PresencíEl
no 0003S2022 e lnstruçüea do Contratante, documsntos esses qua ficsffi
fazwrdo partee integrantas do presente wrrato, indepondonte de §ransoição; e



trECE§Â - DO VÂLOR E PREÇOS:
:,i,§,,i/abr,bfgl desê 6t&b, a base do preço prqeto, é
' {çltlOUEfiÍIÂ E NO\E MIL E NOVECENTOS REÀIS).

de R$ 59.900,m, l'
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cúUSULA QUÂRTA - DO REÀIUSTAIIENTo EIú SEI{TIDO ESTRITO:
Os pregos mntratados são fixos e ineajustáveis no Prazo de um ano.
Dento do prazo de vigência do mntrato e mediante solicilação do Contratado,
os prieços poderão sofrer reajuste após o intenegno de um ano, na me§ilna
proporgão da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acurnulado, tomando-te por

base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusívamente para as
obr§ações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
mntado a partir dos efeitos Íinanceiros do Último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida,
liquidando a diferença correspondente tiio logo seja divulgado o índice definitivo,
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálcr.rlo referente ao
reajustamento de preços do valor remane§@nte, sempre que este ocorer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, ob'rigatoriamente, o
definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a sêr extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, seÉ adotado. em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação entÉio em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
norro índice oficial, para reaiustamento do preço do vabr remenescente, por
maio de termo adiüvo.
O reajuste podená ser realizado por aposülamento.

Cr-Áusur.l eurilrÂ - DA DorAÇAo:
Âs despeees conerão por contia da seguinte dotação, constante do orçamento
nlggnte:
02.00m- ExEcuTtvo
0â§§0: §ECRETARH DE TNFRAESTRUTURÂ E SERVTÇOS URBANOS
02090.í§,122.2005.2011- MANUTENÇÀO DAS 

-ATMDÂDE§ M
§§CRETARIA OE INFRÂE§

50 375,00
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MÂTER'AI SE COü.JSUMO

3.3.90;S.ffi .00.7fl!- HATERIAL DE CO$ISUMO
, .àii.s:m:0$;00:so- IIIATERIAL DE colsuMo
, Ê§ mÍÀçÔEs FOOERÃO SOFRER ALTERAçÔES.

.. GIIII§UTÂ. §EfÍÂ . DO PÀGATIIEilTO:

a.'O p4nnrento será efetuado medianle pmcesso regubr e enr observáncia às
normas e procedimentos sdotadc pelo Confatante, da seguinte maneira: Para
o@ÍÍêí no pnr:o de tinta dias, contados do pedodo de adimplemento.
b. De aoordo oqn a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado peb Docreto N'
07112018 que dis@ sobre as diretrizes paÍa a polÍüca municipal de sagurança
a§mentar e nutricional e cria o Consoho Municipal de Segurança lüimentiar e o
Fundo Municipalde Combate e Erradicação da extremapúreza, determinando
também outras proüdencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
pêrent al de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
conEtos adminisfaüvoscelebrados com o municÍpio de Caaporã, relativamente
e obms, suprimentos ou prestiação de seMços.

CI.AUSUU §ÉTmA. Do PRAzo E DAvIGÊNCn:
O prazo máxirno de entrega do objeto ora contratado, que admite pronogação
nas condições e hipótesas preüstas noArt.57, § 1o, da Lei8.666193, está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
§v[§nch do presente contrato será determinada: alé2311112023, considerada
da data de sua assinatura.

ctÂusuLl otTAvA - DAS oBRtGAçÓes oo CoNTRÂTANTE:
a . Efetuar o pagamento relativo ao Íomecimento efetiramente realizado, de
acordo com ets respectivas cláusulas do presente contralo;
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários pam o Íiel
fomecimento confatado;
c - Notllicar o Contratado sobre qualquer inegularidade enmntrada quanto à
qualidade de produto fomecido, exercendo a mais arnpla e conrpbta
Íiscalização, o que não exíme o contratado de suas responsabilidades
mnhatuais e hgais;
d - Designer repÍBsêntantes com atribuiçoes de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos tennos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizer a sua
exeanção, respctivarnente, permiüda a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informaçóes prtinentes a essas atibui@s

ctáusuua iloxA. DAS oBRtcÂçôes oo coNTMTADo:
a'Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula conespondente
do prgsente cqrhato, denbo dos melhores paràmetros de quaüdade
egtabelcilos para o íamo de aüüdade reladonada ao obieto onbatual, com
obsonánd8 eos pÍazos esüpulados;
b'Rcpwrsabi§zar-se portodos os ônus e obrigaçôes conementas à legishçáo
fiecal, dvll, fihrtária e habalhista, bem como por todas aJ oaSsãt-e
orynpromlssoo a*sumuoe, a qualquer tÍtulo, peránu saus tmscecioÍ?s ou
torcelroe fil rauso da axocuçáo do obieto 
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\"), l:- s.

(-l
capacitado e idôneo, acaíto pb Confatanb, quando da

§)ffiução do curffio, que o rcpresenb integralmente em tod§§ os seus ato§;
d - Permiür e facilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar oe infonrres

solicitadoo;
.,,1?:- §sfü respwtsáwl pelos danos causados diretarnente ao Contratante ou a
bileirc§, dtconanbs de sua anlpa ou ddo na e:eanSo do confato, nâo
'exduríndo ot reduindo esse reaponsabilidade a fiscalização o{r o
swnpanhamento peb órgão inteessado;
f - N§o csdar, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obieto deste
inslrumento, sêm o onhecimenro e a deücja autoúação expressa do
Contratrante;
g - Manter, dur:ante a vigência do conüsto, eín cgÍtlpatibilidade com as
okigeçôec assumidas, todas as condi$es de habilitaçâo e qualificagão exsidas
no respec{ivo procêsso licitatório, apresentando ao Confatante os docrmentos
necessáriosr semprâ que solicitado.

cLAusuLA DÊcmA - DA ALTEnAçÃo E RESCtsÃo:
Esta oontrato podrá sar alterado com a devida justificativa, unihteralmente peh
Conhatante ou por acordo entre as parGs, nos casos preüstos no Art. 65 e será
rasdndido, de pleno direito, coníorme o disposto nos Arts. 7T,lge 7g, todos da
Lai 8.666/93.
o contratado fica okigado a aceílar, nas mesmas condições contratuais, os
acrÉscimos ou supressões que se Íizerem nas cornpras, aié o respec{ivo limite
fixado no Art. 65, § 10 da Lei 8.666193. Nenhum acréscimo o{, supressão poderá
exceder o limite estrabelecido, salvo es supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratanles.

CLTUSULA DÊCITÀ PRIMEIRÀ. DO RECEBIHENTO:
Êxecutado o presente contrato e observadas as condi@es de adimplemento das
obr§aSes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber'o *u otÊto
§o contmtante obedecerão, conÍorme o caso, às disposições dos Arts. 73 a
7§, da Lei8.666193.

ct-Áusuun oÉcrm sEcurrtoÂ. DAs pENÂLTDADES:

Â recusa injusta em deixar de armprir as obriga@s assumidas e preceibs
@ais, sujeitará o contratado, garanüda a prévia defesa, às i"guút"u
pmalidades previstias nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.6ô6193: a - advertênãa; b -multr de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o ralor do
csntrato por dia de atraso na enlrega, no início ou na execução do objeto ora
contrahdo; c - multa de 10oÁ (dez por cento) sobre o valor conbatabo pela
lnexecr,rçáo total ou parcial do mntrato; d - simultaneamente, qualquer-das
pnalidades cabíveis fundamentadas na Lei 9.66ô/g3 e na t-ei to.sàOo'2.
Sa o wlor da multa ou indenização devida nâo for recohido no prâzÍI de 1§ dias
ryôe a wnunicaçào ao Contratado. seÉ automaücamente desconbdo tta
firpira p§rml8 do pagamento a que o Contratado üer a fazerius, 

"rm*"ido 
de

lrryo. Tffit{bo dê íjú (um por cento) go mês, ou, quando foio caso, úúàoo
fudi&lmw§.

CLAU$UU DÉCilA TERCEIRA . DA CO]*PEil§AçTO F$I§{CEIR,I:
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tüffi ffis"nturis arasos de pagamenlo rys tennos deste instrumento' a

ãr" ü ã c,*rrt do não tenha oyryd:I1-19:Ti931n:':-lit=.:
§ãffiitj" "-*úp*saçáo 

finanulira, devida desde a data limite fixada para

!.|il"*"nÉ atá a da1g ónesponderúe ao efetivo pagamenio da parcala' Os

;.G&-t .rarOtloe deúdos em razâo do atraso no pagamento frão
.uf*Éão" com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N x VP r I' onde: EM =
enorg* moratôrios; N = número de dias enúe a data preüsta parao pagamento

e a dõ efetivo pagamentoi VP = rrabr da parcela a ser paga; e I = índice de

compensãção finánceÍra, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo fX =
percentualdo IPCA-IBGE acumulado nos úlümos doze meses ou, na sua fallia,

um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido Índice estabelecido para a @mpensaçâo financeira venha a §€r extinto
ou de qualquer forma nâo possa mais ser ulilizado. será adotado, em
substituição, o gue vier a ser determinado pela legislação enüio em vigor.

CLAUSULÀ DÊCilA QUÂRTA . DO FORO:
Para dirimiras questões deconentes deste conhato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pbno acordo, íoi lawado o presente contrato em 02(duas)
viâs, o qualvai assinado pelas pafles e por duas teslemunhas.
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TESTEMUNHAS

CaapoÉ - PB, 02 de Fevereiro de 2023.

PELO CONTRATAT.ITE

CRISTIANO FERREIM MONTEIRO
Prefeito Consütucion al
908.521.50442

PELO CONTRA
câlA
ci§

CASÂ }IOVA IIATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA
VENICK ENEA§ DE OLIVEIRA
009.573.224-10

§s 3*tnto lftloro, tO - Crrtrr»
ctp.}oüsaü*taJ§§Et.üa
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Código para verificaçã o: 4209-17 BB-FBBF-7C5B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

! CRISTIANO FERREIRA I\TONTEIRO (CPF 908-XXX.XXX'821em 0810212023 í4:49:51 (GMT-03:00)

Pâpêl: Assinante
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